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PORTARIA Nº 1.770/2026 

 
 

Nomeia comissão para promover Processo 

Administrativo Disciplinar de n°. 02/2026. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais; e 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal 2.063 de 30 de dezembro de 2020 que 

recepciona a Lei Federal 9.784 de 29 de janeiro de 1999; e 

 

CONSIDERANDO a necessidade de averiguação de faltas ao trabalho e 

eventual responsabilização de servidor público municipal, matrícula n° 3520/1, conforme 

memorando n°.749/2026. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º. Nomear comissão para Processo Administrativo Disciplinar de n.°02/2026 

com os seguintes membros: 

 

 

PRESIDENTE LUCIANA FARIA RG nº. X.XXX.843-1 

MEMBRO SUELI DE ANDRADE RG nº. X.XXX.315-5 

MEMBRO RAFAEL HENRIQUE DA SILVA PIMENTEL RG nº. X.XXX.019-8 

 

 

Art.2º. A comissão nomeada, tem por objetivo averiguação de faltas ao trabalho 

e eventual responsabilização de servidor público municipal, matrícula n° 3520/1, conforme 

memorando n°.749/2026. 

 

Art.3º. A comissão instituída deverá apresentar suas conclusões no prazo de 60 

(sessenta) dias, podendo prorrogar se necessário. 

 

Art.4º. Deverá ser conferido aos interessados no Processo a possibilidade de 

acompanhamento dos atos bem como cópias se estes assim requererem. 

 

Art.5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
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Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 
Gabinete do Prefeito, 19 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
-IRANI JOSÉ BARROS- 

Prefeito Municipal 


